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Consulente: Comissão Permanente de Licitações
Assunto : Licitação e Contratos Administrativos

DIREITo ADMINISTRATTvo. ucnaçÂo E
coNTRATos ADMrNrsrRATrvos. pR.ecÀo
erernôNtco. sISTEMA DE REcrsrRo DE
PREÇOS. DECRETO N" 10.024 nU9.

l - nrlatómo

Cuida-se de Processo Administrativo l" 10412022 - pregão Eletrônico n"

012/2022, o qual possui como objeto o "RegisÍo de preços para futura e eventual aquisição de

materiais permanentes, visando atender a demanda da Prefeitura Mr-rnicipal de Santo Antônio do

Leste-MT". conforme solicitação do Prefeito Municipal, Jose Arimateia Vieira Alves.

Analisando o processo, tem-se que a justificativa para a referida contratação se dá

diante da necessidade de melhorias de condições de trabalho do setor de imprensa, que contribuíra

para o aperfeiçoamento das coberturas dos eventos realizados pela Preieitura Municipal e suas

Secretiírias.

Consta do presente, que a referida contrataçâo utilizará do instituto do Pregão

Eletrônico, sendo adotado o Sistema de Registro de Preços.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, insta consipar que o pres€nte Parecer Juridico, embora no caso em

apreço possua obrigatoriedade legal na emissão, este possú caráter meramente opinativo, ou sej4
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não sobrepõe o poder discricioruírio do Chefe do Poder Executivo, tendo tiio somente a finalidade
precipua de elucidar, informar, sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a serem

praticadas pela Administração Públic4 como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles, iz
verbis:

[...J Pareceres administt,tivos são maniíestoções de órgãos técnicos sobre assuntos submetidos à
sua consideração. o pqrecer rem carrfuer meromenÍe opinotivo, não vincttlando a Ádministrqção
ou os particulares à sua notivqção ou conclusões, salvo se aprovado pot ato subsequente. Já,
enÍdo, o que stbsiste como alo qdministtativo nõo é o parecer, mas, sim, o ofo de sua àprovaçõo,
que poderd revesÍir a nodalidqde normativa, ordínaróriq, negocial ou puritiva. (Mú\RELLES,
2010, p. t97).

Cumpre anotar que a Lei n 8.666193, em seu artigo 3g, parágrafo unico.

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalente do contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão firrnados entre as partes, in verbis:

A.rt.38. o procedimento da licirqção sera iniciado com a obertura de processo adninistlqrivo,
devidanente outusdo, protocolado e numerado, contendo q outorização respectita, a indicação
sucinta de seu objeto e do recurso próprio pora a despesa, e ao qual serão .juntados
oportunamente: (... )
Parágrafo único. Ás minutas de editais de licitação, bem como as dos controtos, acordos,
convênios ou ajuses devem ser previame e eiaminqdos e oprwadas por assessoria jurídica da
Administação.

A contratação Íealizada p€lâ Administração Pública será precedida de processo

licitatório, podendo este, conforme a Lei n' 9.666193, ser através das seguintes modalidades:

convite, tomada de preços, concorrência, concurso e leilão, sendo cada uma delas pípa nm tipo de

objeto a ser contratado.

Contudo, a Lei n' 10.52012002 instituiu nova modalidade, qual seja: o pregão, o

qual é destinado à contÍatação de bens e serviços comuns, independentemente do valor, podendo ser

reali"ado na forma presencial ou elefiônica.

Cumpre anotar que, embora a modalidade in tela r1ão teúa tido previsão legal na

Lei n" 8.666/93 e sim possuindo legislação específica (Lei n" 10.520/2002), o procedimento

licitatório in casu esÍará. subsidiariamente, em conformidade ao disposto na Lei no g.ó66193, uma
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vez que o aÍigo 9', da Lei no 10.520/2002 dispõe acerca da aplicação subsidi:íria dos regramentos

daLei o' 8.666/93, senão vejamos:

Àrt. 9
2l de

o Aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de pregão, qs normas da Lei n. g.666. de
iunho de 199J.

Conforme o doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Femandes. pregão é definido como

"o procedimento administrativo por meio do qual a Administração Públic4 garantindo a isonomia.

seleciona fomecedor ou prestador de serviço, visando a execução de objeto comum no mercado.

permitindo aos licitantes, em sessão pública, reduzir o valor da proposta por meio de lances verbais

e sucessivos".

O presente procedimento licitatório, sená realizado utilizando-se do Sistema de

Registro de Preços, o qual poderá ser adotado quando pelas caracteristicas do bem ou serviço.

houver necessidade de contratações frequentes, quando for conveniente a aqúsição de bens com

previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou

em regime de tarefa; quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para

atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a progrÍrmírs de govemo; ou quando, pela natureza

do objeto, úo for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administraçâo.

conforme preceituado no artigo 3o do Decreto no 7 .gg2/2013.

O critério para a conmtação através dessa modalidade, conforme o artigo 4o,

inciso X' da Lei n' 10.520/2OO2t será o de menor preço por item, ou seja. visando a proposta com

maior vantajosidade econômica à Administração Pública, através da disputa de preços dos

participantes devidamente credenciados para a sessão pública.

Analisando o tipo "menor preço poÍ item", se vê que a utilização deste método

possui amparo na súmula n'247 do Tribunal de contas da união, como se vê na redação:

"Súnula 247. E obrigatória a aúnissão da odjudicoção por item e não por preço global, nos
editak das licitações para a contrqtqçõo de obras, semiços, compras e alienações, cltjo objeto

rAn. 4o A.fase extema do Pregão seÉ iniciada com a convocaçào dos interessados e observará as seguintes regras:
X - para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço, obiervados os pmzos
máximos para fomecimento, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempeúo e qualidade definidos no
edital;
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Por fim, registra-se a aniíLlise do processo sob o prisma estritamente jurídico, não

competindo adentrar na conveniência e na oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos

de natureza eminentemente técnico-administrativa.

III - CONCLUSÃO

Desta feita, tendo em vista os aspectos de juridicidade, este Procurador Jurídico

signauírio opina favoravelmente ao prossegúmento do Processo Administrativo n 10412022 -
Pregão Eletrônico n" 012/2022, com a sua pronta ratificação.

É o parecerl

Santo Antônio do Leste - MT, 19 de agosto de2.022.

JOAO PEDRO DE OLTVEIRA
Juridico

OAB^4T n" 26.85110
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